
ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO ANJOS VISITANTES

CAPÍTULO I - DA DENOMINAÇÃO, NATUREZA, SEDE, FINS E DURAÇÃO

Art. 1º - A Associação Anjos Visitantes é uma Organização da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP),
constituída como pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, de caráter assistencial, educacional,

cultural, social e filantrópico, com autonomia administrativa e financeira, com sede na Rua Odilon G. da

Silveira, 111, Aracaju - SE, CEP 49000-221, e duração por tempo indeterminado, regendo-se por este Estatuto

e pelas disposições legais aplicáveis, em especial a Lei n° 13.019/2014.

Art. 2° - A Associação tem por finalidade a promoção dos direitos da pessoa idosa, das pessoas em situação de

vulnerabilidade social e de seus cuidadores, mediante ações que envolvam cuidado domiciliar, visitas solidárias,

escuta qualificada, acolhimento, articulação comunitária, incentivo ao protagonismo social, combate
violência, e defesa de direitos.

à

Art. 3° - Para a consecução de seus objetivos, poderá a Associação: I - celebrar parcerias, convênios, termos de

fomento, termos de colaboração e acordos de cooperação com entes públicos ou privados; II - realizar

campanhas de arrecadação, eventos beneficentes, projetos sociais e culturais; III - firmar contratos, receber

doações, contribuições, subvenções e outros auxílios; IV - atuar em rede com outras organizações da sociedade

civil.

Art. 4° - A Associação observará, em todas as suas atividades, os princípios da legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade, economicidade, eficiência, transparência e da equidade social.

Art. 5° - A Associação não distribui entre seus associados, conselheiros, diretores, empregados ou doadores

eventuais excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, bonificações, participações ou parcelas do

seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades, os quais serão aplicados integralmente na
consecução de seus objetivos sociais.

Art. 6° - A Associação poderá atuar em todo o território nacional, por meio de unidades, filiais ou núcleos,

mediante deliberação da Diretoria.
&

CAPÍTULO II – DO PATRIMÔNIO, DAS RECEITAS E SUA APLICAÇÃO
Art. 7° - O patrimônio da Associação será constituído por bens móveis, imóveis, veículos, valores, direitos,

rendase quaisquer outros bens adquiridos ou ecebidos a qualque tftulo, inclusive por deações, subvençdes.contribuições, legados e auxílios de pessoas fisicas, jurídicas ou do poder público.

Art. 8° - Constituem receitas da Associação: I - as contribuições de seus associados; II -os recursos

provenientes de contratos, convênios, termos de fomento ou colaboração, parcerias e doações; III - os
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